
MARINHA DO BRASIL 
(Continuação do Termo de Referência nº 30/006/2026) 

MARINHA DO BRASIL 

ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE CONSTRUÇÃO NAVAL (AMRJ-30) 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

 

Durante a vigência do contrato, a Administração adotará o Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR), em conformidade com os parâmetros estabelecidos na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações posteriores. 

O indicador proposto é uma variável sob controle do Fiscal e do Gestor do Contrato, 

permitindo a mensuração da qualidade e da eficiência dos serviços contratados, 

conforme tabela específica a ser utilizada para acompanhamento. 

Durante a execução dos serviços, a fiscalização realizará vistorias aleatórias 

semanais nos locais de realização das atividades. 

Os pagamentos à CONTRATADA serão proporcionais ao atendimento das metas 

estabelecidas no IMR, observando-se, ainda, que os prazos deverão ser cumpridos 

conforme as datas acordadas em ata de reunião. 

As sanções serão aplicadas conforme os seguintes parâmetros: 

X=Dias de trabalho/Meta 

 

●​ Se X > 1,2 → A CONTRATADA será formalmente advertida;​

 

●​ Se X > 1,3 → Aplicam-se as sanções previstas no item 8 do Termo de 

Referência 
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